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DECRETO Nº. 09/2014                                 Cacimbas-PB, 22 de Agosto 2014. 
 

Decreta Luto Oficial de três dias em todo o 
território municipal, e dá outras 
providências.  

 
   O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CACIMBAS, usando das suas atribuições legais que lhe são conferidas.  
 
CONSIDERANDO o infausto falecimento na data de 22 de Agosto de 2014 da 
SENHORA MARIA AUGUSTA DA CUNHA; 
 

CONSIDERADO a relevância de sua presteza pelos seus serviços em nome de sua 
família, tendo exercido com dedicação como matriarca da família, mãe do ex gestor 
Geraldo Paulino Terto e avó do prefeito municipal. 
 
DECRETA:     
 

Art. 1º – Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias, em todo território municipal, 

em homenagem póstuma a MARIA AUGUSTA DA CUNHA. 

 
 
Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.    
 
 
Cacimbas, 22 de Agosto de 2014. 

 
 

Geraldo Terto da Silva 
Prefeito Constitucional 
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